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Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e treze, às dez horas e quarenta minutos, na 
sala de reuniões da Reitoria do Instituto Federal do Rio de Janeiro, teve início a reunião 
ordinária do Conselho Superior do IFRJ, sob a Presidência do Magnífico Reitor, Professor 
Fernando Cesar Pimentel Gusmão.  O Presidente contou com a presença dos (as) senhores (as) 
Conselheiros (as): Luiz Edmundo Vargas de Aguiar (Conselheiro vitalício), Marilda Pimenta 5 
Melo (Representante Suplente FIRJAN), Luiz Fernando Bergamini de Sá (Representante 
Titular SEDEIS), Giselly Miriam Gomes (representante titular dos Egressos), Fernando 
Rodrigues Mathias da S. Seixas (representante suplente dos Egressos), Joaquim Leonardo da 
Silva Valim (representante Titular dos Egressos), Sheila Pressentin Cardoso (representante 
Titular Diretora-Geral) Rodney Cezar de Albuquerque (Representante Suplente Diretor-Geral), 10 
Paulo Chagas (Representante Titular Diretor-Geral), Anderson Wilson da Silva Henriques 
(Representante Titular Docente), Marcelo Nunes Sayão (Representante Titular Docente), Fábio 
Alves Araujo (Representante Titular Docente), Danilo Spínola Caruso (Representante Titular 
Docente) Renata Arruda Barros (Representante Suplente Docente), Eládio Bandeira de Lima 
Filho (Representante Titular Técnico-administrativo), Ana Paula de Araujo Augusto 15 
(Representante Titular Técnico-administrativo), Victor Arantes Nunes (Representante Suplente 
Técnico-administrativo), Jorge Maximiano dos Santos (Representante Titular Técnico-
administrativo) Paulo Victor Bento Honório (Representante Titular Discente) e o convidado: 
Marcos Tadeu Couto (Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação). 
O Presidente iniciou a reunião com a proposta de calendário das reuniões ordinárias do 20 
Conselho Superior, sendo aprovada por unanimidade. Ele colocou as Atas dos dias 11 de maio 
(reunião extraordinária), 06 de junho (reunião extraordinária) e 12 de dezembro (reunião 
ordinária) para aprovação. Serão feitas as alterações para inclusão nos quais serão aprovadas na 
próxima reunião ordinária. A Conselheira Sheila Pressentin relatou que não entendeu a última 
ata, nos quais algumas contribuições não foram inseridas no documento da comissão. Ela 25 
destacou que nenhum documento seria eliminado, onde todas as 36 propostas deveriam ir para 
o Conselho Superior. O Pró-Reitor Marcos Tadeu Couto explicou que houve várias propostas 
levantadas para se obter um entendimento. Foi concluída uma votação para inserção dessas 
contribuições dos diretores gerais para formalizar ao Conselho Superior. O presidente ressalta 
que houve uma decisão do Conselho, onde este documento seria discutido. A Conselheira 30 
Renata Arruda Barros relatou que o documento foi reescrito. A Conselheira Sheila Pressentin 
solicitou que as contribuições dos diretores gerais pudessem ser apresentadas durante a 
reunião, tendo em vista a fala da Conselheira Renata Arruda afirmou que não houve inclusão 
artigo por artigo das contribuições. O Conselheiro Luiz Edmundo de Aguiar confirmou que a 
colocação da conselheira Sheila Pressentin é extremamente pertinente, no entanto, ele entende 35 
que se deve ter um documento base, onde os Conselheiros possam apresentar diversas 
propostas, definindo ponto por ponto. O Conselheiro Danilo Caruso iniciou sua apresentação 
com a proposta do plano de trabalho docente e ressaltou que haverá uma revisão e escolha dos 
destaques que já existem. Sobre o que retrata da qualificação, no que tange ao Capítulo V do 
Plano de Trabalho Docente, é que se faça um regulamento próprio para a normatização desse 40 
tema. A Conselheira Sheila Pressentin destacou que no artigo primeiro o termo regime já está 
estabelecido, sendo aprovado o termo plano de trabalho para regulamentação. No artigo 
segundo, o Conselheiro Danilo Caruso destacou que as atividades de ensino são atividades 
ligadas ao aluno (aulas, orientação e atendimento) e que o professor terá no máximo 20 horas 
para atividades de ensino e no mínimo 20 horas para outras atividades. O presidente ressalta 45 
que o plano de trabalho deve ser semestral. No terceiro artigo foi discutido que o regime de 40 
horas terá caráter de excepcionalidade, sendo aprovado pelo Conselho Superior. No quarto 
artigo, a Conselheira Sheila Pressentin solicitou incluir uma proposta que em caso de 
acumulação de trabalho, deverá ser observado um intervalo mínimo de uma hora entre os 
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horários de trabalho. A comissão concordou em suprimir os dois destaques, mantendo o artigo 50 
quinto. No artigo sexto foi levantado que o termo cargos de direção estaria relacionado à 
direção de ensino, administração e pró-reitorias. O artigo sétimo foi aprovado considerando a 
hora real de 60 minutos, ficando a duração de aula a critério dos Campi. O presidente ressaltou 
para salvaguardar os professores que trabalham no turno da noite. O artigo oitavo, conforme 
relatou o Conselheiro Danilo, serve para explicar o que é o plano de trabalho que será a tabela, 55 
onde o professor terá que preencher. No artigo nono, o Conselheiro Danilo relatou que há a 
necessidade de priorizar o ensino, onde não se podem ter turmas sem professor. A Conselheira 
Ana Paula Augusto propôs que o planejamento tem que ser entregue no final do período 
anterior. A Conselheira Sheila relatou que o planejamento deve ser entregue na metade do 
período para que o coordenador de ensino possa avaliar. O Conselheiro Marcelo Sayão relatou 60 
que o planejamento depende do horário, confirmando que o professor só poderá preparar o 
plano, quando ele souber quantas turmas irá trabalhar. O presidente relatou que esse parágrafo 
não definiu o período, no entanto deve ser identificado no documento, quando o professor 
deverá entregar o plano. O Conselheiro Rodney Albuquerque citou que a experiência do 
Campus Engenheiro Paulo de Frontin, mostrou que se faz necessário o professor apresentar o 65 
plano de trabalho em período posterior ao fim do conselho final.O Conselheiro Luiz Edmundo 
sugeriu que o plano de trabalho deve ser entregue uma vez por ano, ao final do ano letivo, com 
a possibilidade de uma revisão.  Foram aprovados o artigo nono e os parágrafos. No décimo 
artigo, o presidente questionou a palavra ‘acordo’, onde se denota uma questão pessoal. A 
Conselheira Sheila Pressentin pergunta se há respaldo legal para o professor ser obrigado a 70 
ficar dois ou três dias na instituição, solicitando a possibilidade de colocar o termo como horas 
e não dias. A Conselheira Renata Arruda explicou que o artigo remete a ‘obrigatoriedade de 
apenas’, podendo o professor permanecer por mais horas na instituição. O Conselheiro Paulo 
Chagas fez um encaminhamento, sugerindo o encerramento da reunião em virtude da temática 
que abrange o décimo artigo, solicitou que na próxima reunião os conselheiros adiantem a 75 
leitura dos artigos seguintes e que nenhum outro artigo aprovado possa ser alterado. Em 
assuntos gerais, o Conselheiro Luiz Edmundo pontuou sobre a normatização da utilização do e-

mail institucional, sugerindo como pauta de reunião do ConSup. A Conselheira Sheila 
Pressentin solicitou à comissão verificar a possibilidade de se fazer uma consulta legal de fixar 
no documento, o número de dias ou horas, em que professor irá exercer seu trabalho. O 80 
Conselheiro Eládio pediu para que na próxima reunião não houvesse teto de horário para que 
esse ponto de pauta possa ser resolvido. A Conselheira Ana Paula pediu como ponto de pauta a 
aprovação do Regimento Interno da Comissão de Ética para que possa ser aprovado no 
ConSup, para o cumprimento das demandas. O Conselheiro Paulo Victor solicitou a 
necessidade de assistência aos alunos conselheiros, em se tratando da dificuldade de 85 
locomoção e a necessidade de integração das demandas, para que as necessidade dos outros 
alunos possam ser refletidas na reunião do ConSup. O Presidente agradeceu a presença de 
todos, encerrando a reunião às 13h e 40 minutos, e, nada mais havendo a ser tratado, eu, 
Viviane Jordão, Secretária do Conselho Superior, encerro a presente Ata, que seguirá assinada 
por mim e pelo Presidente em exercício. 90 
 
 


